
PREFEITURA 	AL DE UMUARAMA 
ESTADO DÓ PARANÁ 

PORTARIA N° 290/2002 

CONCEDE Incentivo de Progressão por Qualificação do 
Trabalho Docente à servidora MARIA NATIVIDADE 
RIBEIRO LEPRI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora MARIA NATIVIDADE RIBEIRO 
LEPRI, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 983.615-2/SSP-PR 
nomeada em 01.03.1995, para ocupárd Canb—dê—turté-irá--de-Plrofessora, lotada 
na Secretaria de Educação — Manute!nçã-b-rdol.Pr.éjElároolOitentual 5% (cinco 
por cento) de Incentivo de Progressãb por Qualifpdão do Trabd,lho Docente, nos 
termos do Processo n° 2585/2002, sloft base.:  _SeéçãO1V;:.arfigo 16 e parágrafo 
único da Lei Complementar n° 064/99, c/c ao qftigo 239, da Lei 'Complementar n° 
067/99, a contar de 01 de agosto de 2002. 

ALT 	"23-detülübrrrde 2002. 
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